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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
20ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), DE 20 DE JUNHO DE 2023, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO 
DESTERRO E SILVA 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO RELATOR:  ÉRICO DESTERRO E SILVA 
 
1-PROCESSO Nº 06846/2023 
INTERESSADO: MICHELE MARIA A. CHICHARO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM PESSOAL (QUINTOS) DO ART. 82 DA LEI Nº 
1762/1986 EM PROVENTOS. 
 
2-PROCESSO Nº 08342/2021  
INTERESSADO: ALLYSON MASAJI GUIMARÃES KATO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL CUMULADA COM CONCESSÃO DE EFEITOS 
RETROATIVOS DE TEMPO E FINANCEIROS. 
 
3-PROCESSO Nº 07077/2023  
INTERESSADO: MARIA SEMIRAMES DE SOUZA BRITTO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA, CONSOANTE ART. 40, § 19 DA 
CF/88 C/C ART. 2º, § 5º, DA EC Nº 41/2003. 
 
4-PROCESSO Nº 04377/2023  
INTERESSADO: CÉLIO BERNARDO GUEDES 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 
 
5-PROCESSO Nº 04612/2023  
INTERESSADO: PROCURADOR ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
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OBJETO: SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE COM BASE NO ART. 3º, INCISOS V E 
VI, DA LEI ESTADUAL Nº 2423/1996 C/C ART. 12, VI, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 – TCE/AM. 
 
6-PROCESSO Nº 02174/2023  
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS  
INTERESSADO:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR BRUNO ARAÚJO DE OLIVEIRA, CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E  
DESPORTO - SEDUC. 
 
7-PROCESSO Nº 03029/2023  
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS  
INTERESSADO:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR JARDELSON GUIMARÃES DE OLIVEIRA, CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E  
DESPORTO - SEDUC. 
 
8-PROCESSO Nº 01869/2023  
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS  
INTERESSADO:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR MARCELO BRITO DE SIQUEIRA, CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E  
DESPORTO - SEDUC. 
 
9-PROCESSO Nº 04707/2023  
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS  
INTERESSADO:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
OBJETO: 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR JESSÉ MAMED LIMA MUSTAFÁ, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E A SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC. 
10-PROCESSO Nº 10113/2022  
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS  
INTERESSADO:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC  
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO  
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OBJETO: 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR LINCOLN DE BRITO RIBEIRO, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS E A SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC. 
 
 
JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRA RELATORA VICE-PRESIDENTE:  YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 
1-PROCESSO Nº 004720/2022 
INTERESSADO: CELSO RICARDO LIMA MARTINS 
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
NATUREZA: ADMINISTRATIVO PESSOAL 
OBJETO: RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SERVIDOR CELSO RICARDO LIMA MARTINS, EM 
FACE DO ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021. 
 
  
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO – DIJULG DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de junho de 2023. 
 
 

 
 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Portaria Fiscal/Gestor n° 65/2023 

 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, 

publicada no DOE em 04 de janeiro de 2022, e 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros 

instrumentos congêneres, conforme o disposto no art. 117 c/c o art. 184 da Lei 14.133/2021; 
 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - DESIGNAR o servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, matrícula nº 001.951-8A, e o 
servidor HUGO TAVARES ARAUJO, matrícula nº 002.480-5A, para atuarem como FISCAIS, e o servidor 
GENZIZ KHAN PINHEIRO LÁZARO, matrícula nº 001.240-8A, para atuar como GESTOR do Termo de 
Contrato nº 100/2023 (Processo nº 06891/2023-SEI/TCE/AM), que tem por objeto Fornecimento de serviço 
de rede de energia ininterrupta com disponibilização de equipamentos nobreaks e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em grupos geradores de energia, para execução indireta por tempo determinado, pelo 
regime de empreitada por preço global, que entre si celebram o TCE/AM e a empresa MWF DA SILVA - ME, 
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CNPJ nº 07.506.509/0001-50, conforme prazo definido na Cláusula Sétima do contrato, a contar de 
12/06/2023. 

 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogada a qualquer tempo a 
critério da autoridade competente. 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 12 de junho de 2023. 

 
 

 
 
 

 
 

P O R T A R I A N.º 355/2023-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 55/2023/GCMARIOMELLO/TP, subscrito pelo Mario Manoel Coelho 
de Melo, datado de 30.05.2023, constante do Processo SEI n.º 007321/2023; 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR o senhor Conselheiro MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para, no 
dia 07.06.2023, na condição de Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas do Amazonas, desta Corte de 
Contas, participar de Reunião perante o Instituto Rui Barbosa, com fins de realização de reunião de interesse 
institucional da Escola de Contas deste TCE/AM, em Brasília/DF; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
junho de 2023. 

 
 

 
 

 
                             

P O R T A R I A N.º 376/2023-GPDRH 
                 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando – MPC n.º 161/2023/7ªPROCONT, subscrito pelo Procurador Ruy Marcelo 
Alencar de Mendonça, datado de 31.05.2023, constante do Processo SEI n.º 000232/2023;  
    
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR o Senhor Procurador RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONCA, matrícula n.º 001.050-2A, a 
servidora CRISTIANE BARBOSA RODRIGUES, matrícula n.º 003.558-0A, e o militar ERIVAM GARCIA REIS, 
matrícula n.º 000.943-1A, para no dia 17.06.2023, participarem da audiência pública sobre a implantação do Projeto 
de Produção e Escoamento de Hidrocarbonetos do Complexo Azulão e Adjacências, que ocorrerá no município de 
Silves/AM; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
junho de 2023. 
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P O R T A R I A  Nº 384/2023 – GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado 
com o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 
2002); 
 
CONSIDERANDO os arts. 36 e 37, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO a sessão do Tribunal Pleno do dia 31.05.2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I- DETERMINAR que todas as medidas urgentes a serem adotadas em processos de relatoria do senhor 
Auditor ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula n.º 003.423-1A, durante o período de seu 
afastamento em decorrência de sua licença, no período de 12.06 a 08.07.2023, sejam submetidas à apreciação 
desta Presidência; 
 

II- DESIGNAR o senhor Auditor MARIO JOSE DE MORAES COSTA FILHO, matrícula n.º 001.099-5A, para, no 
período de 12.06 a 08.07.2023, responder pela instrução dos processos de relatoria do referido Auditor, à exceção 
dos autos mencionados no item I acima, devendo, inclusive, estando o processo em condições de ser apreciado 
pelo Tribunal Pleno ou Câmara correspondente, apresentar relatório e proposta de voto, pondo fim a instrução. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
junho de 2023. 
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P O R T A R I A  N.º 389/2023-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 54/2023/GCYARA/TP, datado de 15.06.2023, constante do Processo 
SEI n.º 008344/2023; 
 
      
R E S O L V E: 
 
I - EXCLUIR o nome da servidora CAMILA RAPOSO LINS DE ALBUQUERQUE, matrícula n.º 001.533-4A, da 
Comissão de Revista, instituída pela Portaria n.º 245/2022-GPDRH, datada de 25.03.2022, a contar de 01.06.2023; 
 
II – INCLUIR a servidora MONIQUE OLIVEIRA NOGUEIRA FRANCO, matrícula n.º 004.106-8A, como membro da 
Comissão, acima mencionada, a contar de 01.06.2023; 
 
III - ATRIBUIR à servidora a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar 
de 01.06.2023. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de 
junho de 2023. 
 

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 101/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO os Memorandos Nº 72 e 79/2023/DICAD/SECEX (Processo SEI 7015/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores Jurandir Almeida de Toledo Júnior - Matrícula: 003514A e Tércio Vicente 
Martins da Fonseca Filho - Matrícula: 0020508A, sob a presidência do primeiro, para realizarem Inspeção via 
digital à distância no PRONTO SOCORRO 28 DE AGOSTO (Processo Spede Nº. 11.610/2023), no período 
de 19/06/2023 a 23/06/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – DETERMINAR que os servidores supracitados utilizem a saída à serviço (f1) no Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto, caso haja a necessidade de realizar visita técnica no órgão objeto da inspeção. 

  

V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 06 de junho de 2023. 
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PORTARIA Nº 116/2023-GP/SECEX/DIPLAF 

O SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE EXTERNO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria 
Nº 070/2022-GPDRH. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, 
deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2023 (Certidão da 1ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 31/01/2023); 

  

CONSIDERANDO o Memorando Nº 60/2023/DICAI/SECEX (Processo SEI 4018/2023); 

  

R E S O L V E: 

  

I - DESIGNAR os servidores FRANCISCO DAS CHAGAS F. LINS – Matrícula 000693-9A e PAULO NEY 
MARTINS OMENA – Matrícula 000134-1A, para realizar, sob a presidência do primeiro, Inspeção Ordinária In 
Loco no Instituto de Proteção Ambiental - IPAAM (Processo Spede Nº. 11.598/2023) no período de 19/06/2023 
a 23/06/2023, referente ao exercício de 2022. 

  

II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os 
arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

  

III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório conclusivo, contados a partir da resposta à 
notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período do trabalho. 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 

  

VI - ESTABELECER aos servidores a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º 
e 3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 15 de junho de 2023. 

 
 

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
CAUTELAR 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANK LUIZ 

GARCIA para, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, Parque Dez de Novembro, a 
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fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados na Notificação 95/2023 (Diretoria de 

Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do Processo de Representação Nº 

14.354/2017. 

SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2023 - DICAMB 

 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 

e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALBANO 

CASTRO DE ALBUQUERQUE para, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 

comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 1º andar, 

Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados na 

Notificação 96/2023 (Diretoria de Controle Externo Ambiental/Secretaria Geral de Controle Externo), nos autos do 

Processo de Representação Nº 14.354/2017. 

SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO AMBIENTAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 21/2023 - DICAD 
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Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Luiz Henrique Pereira Mendes, a folha 863, fica NOTIFICADA a Senhora KEIT MACIEL DA 
GAMA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de 
dar a devida ciência da Notificação n° 82/2023 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12167/2020 que trata da 
Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado de Política Fundiária - Spf, de Responsabilidade do Sr. Ricardo 
Luiz Monteiro Francisco, do Exercício de 2019. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de maio de 2023. 
                                  
 
 

 
 
 

 
 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 020/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97 da Resolução Nº 04/2002-TCE/AM, em 
cumprimento ao Despacho da Exma. Conselheira-Relatora YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
fica COMUNICADA a Empresa Construtora Quantana Eireli, empresa Contratada, sobre a abertura do Processo 
Nº 14.973/2022, relativa à “Apuração de Atos de Gestão em Cumprimento ao Item 10.1 do Acórdão Nº 17/2021-
TCE-TRIBUNAL PLENO (fls. 9.666/9.667), exarado no Processo TCE Nº 10.176/2013”. 
 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2023. 
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 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2023-DICAMI 

 
Processo nº º 11.169/2022. Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte, do exercício de 
2020. Responsável (ou Interessado): Sr. NONATO DO NASCIMENTO TENAZOR, Ex-Prefeito e ordenador de 
despesas. Prazo: 30 dias.  
RELATOR(A): Conselheiro(a) Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a). NONATO DO NASCIMENTO 
TENAZOR, Ex-Prefeito Municipal de Atalaia do Norte, exercício 2020, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de 
auditoria constantes nas Notificações nº 120/2023- DICAMI. Tanto o requerimento das peças necessárias ao 
exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente 
no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do 
Tribunal de Contas.  
.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2023. 
 

 
 

 
 

  
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 20/2023-DICAMI 

 
Processo nº º 11.169/2022. Tomada de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Atalaia do Norte, do exercício de 
2020. Responsável (ou Interessado): Sr. NONATO DO NASCIMENTO TENAZOR, Ex-Prefeito e ordenador de 
despesas. Prazo: 30 dias.  
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RELATOR(A): Conselheiro(a) Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os 
efeitos legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 
04/2002-TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a). NONATO DO NASCIMENTO 
TENAZOR, Ex-Prefeito Municipal de Atalaia do Norte, exercício 2020, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos como razões de defesa, acerca dos achados de 
auditoria constantes nas Notificações nº 121/2023- DICAMI. Tanto o requerimento das peças necessárias ao 
exercício do contraditório, quanto a resposta deste edital deverão ser realizadas via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE 
CONTAS DO TCE/AM - DEC instituído pela Portaria nº 939/2022-GPDRH, o qual poderá ser acessado diretamente 
no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, 
acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada 
no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao 
sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do 
Tribunal de Contas.  
.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2023. 
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